
ESTADO DA BAHIA
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COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO
oo TCPMn ADTTTW» - rnNTRATO N°. IQ?,

r.ATa np AUTUAR*"- »«i^»9/2025

2023

SECRETARIA

objeto: constitui OBIETO
REDAÇÃO DA CLÁUSULA SEGUNDA - DO^ PRESENTE TERMO ADITIVO
que passa a vigorar com a seguinte REDA^^ CLÁUSULA PRIMEIRA- DO
tem por objeto a que passa a vigorar com a seguinte
OBJETO, DO CONTRATO N tiirtdICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
REDAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE PESS^^^^ A SpEWÃO DE RECEITAS DAS TAXAS
TÉCNICOS especializados VISANDO. A ̂  LICENÇA E LOCALIZAÇÃO (TLL) E
de localização E - BASE (ERBS) DO SETOR DEDE LICENÇA AMBIENTAL (Tl^) das E Ç ^^g^LTDRIA ND LEVANTAMENTO E
TELECOMUNICAÇÕES E ASSKSORIA ^^ibutÁRIA (DIVERSOS) REFERENTE A
CONSTITUIÇÃO DE CRÉDITOS DE NATUREZA T SIMPLES NACIONAL E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE Gf^ TÉCNICA JURÍDICO-ADMINISTRATIVO
SuTROS; ASSESSOWA I CO^ULTORW TECNICA^^WR^ ̂  LAUDOS TÉCNICOS
ESPECIALIZADA NA GESTÃO, ELA pAjuRAS DE ENERGIA^ ELETRICA DA
MEDIANTE A CONFERÊNCIA DAS MiiMxrfpTn ELABORAÇÃO DE MEMORIAL
administração direta E tDE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, A
de cálculo de consumo E CONSUMIDOfU^,
APURAÇÃO DO MODELO o^cçtvfts ISENÇÕES INDEVIDAS E/OU NAO
assim COMO VERIFICAÇÃO^ DE POSS VE S^
REPASSE DA CONTRIBUIÇÃO p£ ccrvicOS DO SETOR ELÉTRICO,
recolhimento do dos pre^ de cobranças indevidas
VISANDO A REPETIÇÃO DE INDEBIT ^ pg TITULARIDADE, DO MUNICÍPIO
(A MAIOR) NAS CONTAS DE ENERGIA El^ LEVANTAMENTO DOS CRÉDITOS A
de CHORROCHO." "DEVEF^ A EMPRESA EFETUAR^ PAGAMENTOS INDEVIDOS A
OUE FAZ JUS O município, REFERENTE PRAZOS ESTABELECIDOSCONCESSIONÁRIA DE ENERGIA ELETRICA, C ^ DEZEMBRO DE 2021,
NA RESOLUÇÃO NORMATIVA DA ANEEL N . ALTERAÇÕES POSTERIORES,ESPECIALMENTE O ART. ADMINISTRATIVAMENTE O ̂ ^NICIPIO DE
PODENDO PARA TANTO, NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - AN^^^
rroo"! os ^
decorrentes de suas competências. .

ABEL CUNHA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNP3; 29.574.422/0001-52

nftJA ftggT'^ATURA; 09/09/2025
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ESTADO DA BAHIA ,
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHO

CNPJ: 13.915.665/0001-77

roMllNTCACÃO INTERNA

lUSTlFTÇATIVA TÉCNICA - ADITIVO PE CONTRAT(

AO ILMO. SR. UILDE IRLÃ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL DE CHORROCHÓ

Ilustríssimo Senhor Prefeito,

venho mui respeitosamente informar que considerando f'^ências supervenie^^^^^^
I  rtr. rnwTRATO NO 105/2023, especialmente aquelas impostas pela Agenca

M  ■ '.fíl pn.ra?a Sito - ANEEL e Coe ba D^ibulção Bahia, no santido de que a atuaçao

seguinte disposição.

SrasespedallaLos visando: a
funcionamento (^F)^

de possíveis isenções indevidas e/ou nao r^^^^ J ^
e/ou nao recoihimento do indevidas (a maior) nas contas de energia
repetição de indébitos decorrentes de co f-horrochó " - "Deverá a empresa efetuar
elétrica de titularidade, do Município ... referentes aos pagamentos indevidos à
levantamento dos créditos a que faz ]us «razos estabelecidos na Resolução Normativa
concessionária de energia eletrica, esoecialmente o art. 323, §2°, inciso I, e suas
da ANEEL no 1 000, de ̂  de dezem^^^^^^ íéprefentaí^a^^^^ o Município de
alterações posteriores, podendo para ^ , P p , giétrica - ANEEL, em todos os

? FrH'"ru-Esroo:í E^r^;
bríslleln,, "aado. advogado in^rho na OAB^sob EIvIra, Taguatlnga Norte,
Bras7á-DF é de s?™ importância e indispensável para atender as demandas.

áwRífockô

piõba Coronel JoflpSA
A65, Centio> CEP. 4S.660hOOO

Chorrachá - Botiip
Einoil; pmBhnrtochnPnmoilJiPre
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GHORROGHO

CNPJ: 13.915.665/0001-7^

1 ^fifi<-a.co ainria a oresente solicitação, a economia financeira, pois serão mantidos
os preços praticados no exercício de 2023 e demais condições do supracitado contrato.

segue em anexo a manifestação do fiscal do contrato no contrato em epígrafe e
manifestação da empresa juntamente com a documentação exigida.

Chorrochó-BA, 05 de setembro de 2025.

Atenciosamente,

ÔactütoHiLo
CLAUDENICE DA SILVA DAMASCENO
FISCAL DO CONTRATO NO. 105/2023

PORTARIA NO. 122/2023

fW
66è,Céntro, CEP;48i66a-00p

Choitoohó-BpWP'
Email; pinohorroiihoginmúlt.cnm

1 cngrMcmó

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: U

IL
D

E
 IR

L
A

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 - 29/10/2025 12:46:10
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 80b12a4a-bd09-4d56-bcc8-b0568e57b016



Sexta-feira

29 de Dezembro de 2023
26 - Ano XV - N» 1953

Chorrochó
Diãrid Oficial tio

município

Portarias

'i iK.fr.■í

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUrVICIPAL DE CHORROCHÓ

PORTARIA NO. 122/2023

NOMEIA FISCAL DE CONTRATO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ, Estado da Bahia, no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica e pela Constituição Federal e,
CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 da Lei Federal n°. 8.666/93 - Lei de
Licitações e Contratos Administrativos, o qual dispõe que a execução do
contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da
Administração,

RESOLVE:

Art.lo. - Nomear como RSCAL DE CONTRATO a servidora CLAUDENICE DA
SILVA DAMASCENO, portadora de RG n®. 14796082 70 SSP/BA, inscrita no
CPF/MF n®. 041.741.695-43, residente e domiciliada na Rua Coronel João Sá,
n° 739, Centro, Chorrochó-BA, para o contrato referente ao Processo
Administrativo/Licitatório n®. 096/2023 - Inexigibilidade de Licitação n®.
021/2023, cujo objeto é a Prestação de serviços técnicos de assessoria e
consultoria especializados na área de engenharia elétrica, visando a
recuperação de receitas (repetição de indébito) decorrentes de cobranças
indevidas (a maior) nas faturas de energia elétrica, isenções indevidas e/ou
não repasse da contribuição de iluminação pública - CIP; e recuperação de
receitas das taxas de localização e funcionamento (TLF), de licença e
localização (TLL) e de licença ambiental (TLA) das estações rádio-base
(ERBS) do setor de telecomunicações e assessoria e consultoria no
levantamento e constituição de créditos de natureza tributária (diversos)
referente à prestação de serviços de grandes contribuintes e Simples
Nacional, conforme Contrato Administrativo n". 105/2023.

Art. 2". - A Fiscal do Contrato, ora nomeada, garantida pela administração
as condições para o desempenho do encargo, com a devida observância do
disposto na Lei Federal n». 8.666/93, caberá, ainda, no que for compatível
com o contrato em execução:
I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade
e emitir respectivos relatórios;
II - Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;
III - Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;
IV - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem
cronológica, cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;
V - Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios
com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MKFCODA5NEUYNJMYMDUYOT
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: U

IL
D

E
 IR

L
A

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 - 29/10/2025 12:46:10
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 80b12a4a-bd09-4d56-bcc8-b0568e57b016



Sexta-feira I^ÍUI ÍO OIicÍJiI clo

27-A?o®w"-'iri95?^^ Chorrochó município

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ

VI - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob
sua responsabilidade;

VII - Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a
liberação da garantia contratual em favor da contratada;

VIII - Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação;
IX - Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de

modificações no cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e
equipamentos, formulados pela contratada;
X - Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os

estabelecidos no contrato;

XI - Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente
para pagamento;

XII - Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades

encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

XIII - Verificar se as Faturas/Notas Fiscais da Contratada estão

acompanhadas das certidões negativas (FGTS, INSS e MUNICIPAL);

XIV - Exercer outras atribuições exigidas pela legislação pertinente.

Art. 3". - A Fiscal nomeada deverá ser entregue pelo Setor de responsável,
imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no
mínimo, do Edital de Licitação e de todos os seus anexos e do Contrato com
sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos,
garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.

Art. 4®. - Fica garantido a Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos
autos do processo administrativo relativo ao Contrato sob fiscalização.

Art. 5°. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições contrárias.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Chorrochó-BA, aos 28 de dezembro de 2023.

HUMBERTO GOMES RAMOS

PREFEITO MUNICIPAL

CERTIFICAÇÃO DIGITAL; MKFC0DA5NEUYNJMYMDUY0T
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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ESTADO ÒA BAHIA
PREFenURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ

EXTRATO DE CONTRATO N". 105/2023

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Chorrochó. CNPJ: 13.915.665/0001-77.
CONTRATADO; ABEL CUNHA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA,
CNP3: 29.574.422/0001-52. Objeto: Prestação de serviços técnicos de assessoria e
consuitoria espedaiizados na área de engenharia elétrica, visando a recuperação de
receitas (rep^ção de indébito) decorrentes de cobranças indevidas (a maior) nas
faturas de energia elétrica. Isenções indevidas e/ou não repasse da contribuição de
iluminação pública " CIP: e recuperação de receitas das taxas de localização e
funcionamento (TLF), de licença e localização (TU.) e de licença ambiental (TIA) das
estações rádio-base (ERBS) do setor de telecomunicações e assessoria e consultaria
no levantamento e constituição de créditos de natureza tributária (diversos) referente
à prestação de serviços de grandes contribuintes e Simples Nadonal. Processo
Administrativo/Udtatório n^. 096/2023 - Inexigibilidade de Udtação n^. 021/2023.
Fundamento Legal: Art. 25,11. c/c Art. 13 ambos da Lei Federal n^. 8.666/93 e ̂ as
alterações posteriores. Valor estimado: (valor sobre âxito). Data de assinatura:
28/12/2023.

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MKFC0DA5NEUYNJMYMDUY0T
Csta edição encontra-ee no site ofidal deste ente.
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000055
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNIOPAL DE CHORROCHÓ > ?
O S

f. i
CONTRATO NO. 105/2023 § ̂

à 1
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 11
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O & ̂
MUNICÍPIO DE CHORROCHO, E A |g
EMPRESA ABES. CUNHA - SOCIEDADE % =
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, NA | ^
FORMA ABAIXO: 11

£ i
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE CHORROCHÓ, pessoa jurídica de f i
direito público interno, inscrito no CNP3 sob o nO; 13.915.665/0001-77, neste ato representado pelo P ̂
Prefeito o Sr. Humberto Gomes Ramos, brasileiro, casado, agricultor, portadora do CPF (MF) n°. i 1
388.357.895-91 e RG n®. 02.932.498-06 SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Coronel João n®. o =
99, centro, Chorrochó-BA, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a SI'
Empresa ABEL CUNHA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, estabelecida na Rua Q CNB 6, | ^
n». 403, Lote 12 Edif. Dona Elvira, Bairro Taguatinga Norte, CEP: 72.115-065, Brasília - DF, inscrita no 1.1

/*«ÇNPJ sob o n®. 29.574.422/0001-52, neste ato representada por Abel Gomes Cunha, brasileiro, 1 -S
.asado, advogado, Inscrito na OAB/DF sob o n®. 41.016, insoito no CPF/MF sob n®. 991.114.111-04, 1 ̂
doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista a homologação em 27/12/2023, do resultado ^ c
da Inexigibllldade n®. 021/2023, têm entre si justo e acordado o seguinte: sl |
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA IN EXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 11
1.1. - A celebração do presente contrato inexige procedimento lidtatório, por enquadrar-se no dispost^ P
no Art. 25, n, c/c Art. 13 ambos da Lei Federal n®. 8.666/93 e suas alteraçftes posteriors^ ̂
conforme Processo Adminlstratlvo/Lldtatórlo n®. 096/2023 - Inexigibllldade de Licitação n®£ ̂
021/2023 e Parecer Jurídico da lavra da Procuradoria do Município, com data de Homolona^^aff I
28/12/2023. g^

CLÁUSULA SEtajNDA: DO OBJETO
2.1. - O objeto do presente contrato é a prestação de serviços técnicos de assessoria e consultoria
^peclalizados na área de engenharia elétrica, visando a recuperação de receitas (repetição de Indébito)
decorrentes de cobranças indevidas (a maior) nas faturas de energia elétrica, isenções indevidas e/ou
nao repasse da contribuição de Iluminação pública - CIP; e recuperação de receitas das taxas de
^llzaçâo e funcionamento (TLF), de licença e localização (TLL) e de licença ambientai (TLA) das Ktações
radio-base (ERBS) do setor de telecomunicações e assessoria e consultoria no levantamento e

/-"Spnstituição de créditos de natureza tributária (diversos) referente à prestação de serviços de orandes
.ontribuintes e Simples Nacional.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
3.1. - Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal n®. 8,666/93 são obrigações da
CONTRATADA:
3.1.1. - Atender com pontualidade as solicitações da Prefeitura Municipal de Chonuchô-BA;

3.1.2. - Caberá a CONTRATADA a defesa dos interesses do CONTRATANTE nas esferas administrativa
e judicial, em todas as instandas e tribunais, até o trânsito em julgado dos processos, elaborando peças
processuais, defesas, recursos, pareceres, presença em audiências, diligêndas, e o necessário para a
defesa e manutenção dos interesses do Contratante com relação ao objetivo deste termo.

3.1.3. — Compete à empresa contratada a ex^ução dos serviços previstos na cláusula segunda, com
denodo e responsabilidade, adotando todas as medidas necessárias à concreção do objeto contratado, e
responsabilizar-se pelos prejuízos que possam ser acarretados ao CONTRATANTE, pelo não cumprimento
de qualquer das disposições contratuais ora convencionadas.
3.1*4. - Responsabilizar-se por todo e qualquer dano e/ou prejuízo que, eventualmente, venha a sofre a
CONTRATANTE ou terceiros, em decorrênda da prestação dos serviços, objeto deste contrato.
3.1.5. - Responsabiiizar-se dvil e penalmente por todo e qualquer dano que venha causar a
CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da prestação dos serviços, não

s 1
z: ti
u ô
oe M

« P,

PREFEITURA MUNICIPAL OE CHORROCHÓ - CNPJ: 13.91S.e65I(»01-77
Praça CeL João Sá, n**. 665. Centro-CEP: 48.8604)00-Chorrccltó-BA. .

FemíFax: (75) 3477-2174 email; pimdionoi!hoegloto.coin

PoHai&' 054/2021
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ESTADD DA BAHIA § 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ Ü |

s o

■3 S
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S >

sendo a CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, responsável por danos indiretos.
3.1.6. - Permitir que a CONTRATANTE, sempre que convier, fiscalize os serviços, objeto d^e contrato
3.1.7. - Prestar esclarecimentos à contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolva i ò
independente de soiidtação. j g
3.1.8. - Sem prejuízo de outros encargos decorrentes da Lei, constitui obrigações da CONTRATADA, na ' =
execução dos serviços objeto deste contrato: 5 7*

n ^3.1.9. - Executar os serviços contratados de acordo com as especificações técnicas da OAB/BA; 1
3.1.10. - Executar os serviços ora contr^dos, no período em que se fizer necessário, com zelo, " "
desempenho e qualidade técnica, necessária a satisfatória a prestação dos referidos serviços;
3.1.11. - Atender a todas as despesas decorrentes de seu pessoai, assistência médica, seguro contra i i
acidentes no trabalho e demais exigências das Leis Trabalhistas e da Previdência Social, bem como, o ^
impostos, taxas e quaisquer outros encargos fiscais, de ordem federal, estadual ou municipal, vigentes 2; 2
que incorram sobre os serviços; <i' f
3.1.12. - Acatar e facilitar a ação da fiscalização por parte da Secretaria de Administração do Munídpio, 11
cumprindo as exigências da mesma; § ^
3.1.13. - Dirigir e supervisionar os trabalhos, ficando responsável, perante o CONTRATANTE, pela s ^
exaOdão dos serviços e peia correta observância das especificações técnicas e demais normas aplicáveis; C. i
3.1.14. - Reconhecer os direitos da Administração, em caso de resdsão administrativa prevista no artigo i 1
77 da Lei Federai n». 8.666/93; K3
3.1.15. - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas. « o
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; T |

SS ç/í3.1.16. - Não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de | ?
empréstimos bancários ou descontos de duplicatas. S |
3.1.17. - A CONTRATADA obríga-se ainda, a arcar com exdusividade, com as despesas decorrentes de
cálculos que se façam necessário à promoção da execução e defesa de eventuais embargos à execução. £ i
3.2. - Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federai n®. 8.666/93 são obrigações da i S
CONTRATANTE: " ^ ^ ^
3.2.1. - O CONTRATANTE deverá providenciar todas as informações necessárias e facilitar o acesso aos ^
documentos indispensáveis para a elaboração das ações e defesas, garantindo a CONTRATADA completa S
autonomia de trabalho, com acesso a todos os documentos que se relacionem direta ou indiretamente ao
objeto do presente termo;

^ 3.2.2. - Deverá providenciar imediatamente quandq solicitado pela CONTRATADA, os documentos que o
processo, em seu curso, exigir;

3.2.2.1. - Deverá informar a CONTRATADA, num prazo não maior a 48 (quarenta e oito) horas,
de toda e qualquer ocorrência que venha a ser do seu conhecimento e que interfira no
andamento processual objeto deste instrumento, responsabiiizando-se integralmente pelas
conseqüências da omissão deste fato;
3.2.2.2. - O CONTRATANTE se responsabiliza, integralmente, pela veracidade das informações
outorgadas a CONTRATADA, ao qual não cabe a verificação de sua autenticidade;
3.2.2.3. - É dever do CONTRATANTE realizara dotação orçamentária própria para o pagamento
de terceiros, sobre o valor estimado do crédito correspondente, para se fózer cumprir todos os
direitos e obrigações deste contrato.

3.2.3. - Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimpiemento.
CLÁUSULA QUARTA: DA REMUNERAÇÕA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1. - Os serviços aqui propostos serão objeto de Contrato de Prestação de Serviços e os honorários serão
devidos conforme abaixo:

'"''"TRÊrâTÜRÃMnNlclRÃrÕÊCHSRRScHJ^cSwMSSlMSSJÒÕÕrTr'^"'""'*"'^
Pra;a Ciri. JoOo Sâ, if. 665. Conlro-CEP: 48.660-000 - Choirachd-eA

Fona;Faic (7S)3477.31M amafl; pmchoiieüioíaBtiibo jom

ProeuMder GtVal do Kunieipio
Por tof •.1 n» 0SW2021
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNXaPAL DE CHORROCHÓ

a) A título de honorários serSo devidos peio critério de produtividade, tendo como base (&;
apuração: Os honorários máximos, de referência, são de R$ 0,20 (vinte centavos de reai) p^l
cada R$ 1,00 (um reai) efetivamente recuperado, cujo vaior estimado a recuperar é de 1^ |
923.339,10 (novecentos e vinte e tres mli trezentos e trinta e nove reais); | ^

4.2. - O pagamento dos honorários sobre o êxito poderá se dar preferencialmente mediante destaqiãe °
autorizado por decisão judiciai, na forma do art. 22, parágrafo 4o da Lei Federai n^. 8.906/94, quando & r
expedição do competente precatório judiciai. Desde já a CONTRATANTE autoriza a juntada aos autos ^
cópia do presente instrumento contratual, viabilizando o destaque do percentual referente aos honorári^ |
advocatícios contratuais, para recebimento diretamente por repartição do precatório; 11
4.3. - Por se tratar de obrigação cujo adimpiemento poderá se dar preferencialmente mediante destaqià |
judiciai, com o produto de recuperação de receita extraordinária e extra orçamentária, em percentuii |-
definido no item 4.1 "^a", sendo desnecessário neste momento a indicação de dotação orçamentária pi^l*
parte da CONTRATANTE. g

4.4. - Caso não seja possível o pagamento dos honorários de êxito mediante destaque judicial, estes serã| |
pagos por meio de verba ordinária cuja dotação orçamentária se encontra descrita na Cláusula Décima I

/■^Primeira do presente contrato. = ^
4.5. - Os valores fixados a título de honorários de sucumbência pertencerão a CONTRATADA, de acord| x
com o estabelecido na Lei rfi. 8.906/94, em seus artigos 22 e 23; ü, §
4.6. - Os honorários pagos após a data ajustada acarretarão à CONTRATANTE o acréscimo de muita d| I
2% (dois por cento), sem prejuízo de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês ou fração, ma^ |
atualização monetária; t g
CLÁUSULA QUINTA: DO PRAZO | S
5.1. - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatur^ |
podendo este ser rescindido ou ter o seu prazo prorrogado, se assim for da vontade das partes, na S
conformidade do estabelecido na Lei n^. 8.666/93 e alterações posteriores. 11
CLÁUSULA SEXTAl DAS DESPESAS E CUSTAS 11

g o
6.1. - As despesas com custas processuais, junta comercial, perícias, taxas governamentais deverá s^r í:
suportado peio CONTRATANTE; §;
CLÁUSULA SÉTIMA: DA PROCURAÇÃO ^
7.1. - Para permitir que a CONTRATADA execute os serviços ora pactuados, o CONTRATANTE se

/**^compromete a fornecer toda a documentação necessária, inclusive Procurações com poderes especiais aos
profissionais designados, podendo estes substabeiecerem, com ou sem reserva de poderes a outros
profissionais que atuarão em conjunto nos atos necessários ao cumprimento do presente;
CLÁUSULA OITAVA: DA VERIFICAÇÃO CONTÁBIL
8.1. - O CONTRATANTE autoriza, desde já, a verificação, com livre acesso, em qualquer tempo, dentro ou
fora do período contratado vigente, os livros de lançamentos e contabilização pertinentes, a fim de
possibilitar a correta apuração dos valores a título de honorários de êxito;
CLÁUSULA NONA: DO SIGILO PROFISSIONAL
9.1. - A CONTRATADA obriga-se a guardar absoluto sigilo sobre dados, informações e negócios do
CONTRATANTE, que no transcorrer dos trabalhos venham a ser do seu conhecimento;
CLÁUSULA DÉCIMA: DA REdSÃO CONTRATUAL OU CASSAÇÃO DA PROCURAÇÃO
10.1. - Os honorários sobre o êxito nos processos propostos ou defendidos pela CONTRATADA serão
devidos independentemente de rescisão contratual, revogação, cassação ou substabeiedmento das
procurações;
10.2. - Constitui motivo para a rescisão do presente instrumento, independentemente de Notificação
judiciai, o descumprimento por qualquer uma das partes, das cláusulas contratuais e as hipóteses
previstas nos arts. 77,78 e 79 da Lei Federai no. 8.666/93 e alterações, ficando facultado a sua denúncia,
desde que a parte denunciante notifique formalmente a outra, com antecedência mínima de 30 (trinta)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ •* CNPJ: 13.gi5.66SraOOt-77
Praça Cet^JoSo Sá, 6^, Cenlio - CEP: 48.660-000 - Chorrochá-BA

"  Pcv
ProcurAdor GuiW ilo Mirti»ciplo

Pof taria •r 054/2021
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3

dias sem prejuízo das sanções legais, inclusive daquelas previstas no art. 87, da Lei supra referida. % S
10.3. - As penalidades estabelecidas em Lei, nSo excluem qualquer outra prevista neste Contrato, nem a 1 &
responsabilidade da CONTRATADA por perdas e danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, em § 1
conseqüência do Inadimplemento das condições contratuais. 1- f
10.4. - O presente contrato poderá ser rescindido, de imediato, por Inadimplemento de qualquer das % =
partes, através de simples notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com prova de ^ T"
recebimento, e ainda: ^

Por conveniência da CONTRATANTE, através de manifestação unilateral, espontânea, mediante aviso 1
prévio de 30 (trinta) dias, não cabendo à CONTRATADA direito a reclamado ou indenização; 11
Fica o contrato extinto de pleno direito, Indep8ndente*mente de aviso. Interpelação judicial ou extrajudicial, Q s
nos seguintes casos: | |
B.l. Falênda ou liquidação da CONTRATADA; g q
B.2. Concordata ou incorporação da CONTRATADA a outra firma ou empresa, ou ainda, sua fusão ou
cisão, sem prévio e expresso conhecimento do CONTRATANTE; & |
B.3. Interrupção ou atraso na execução dos serviços contratados; g-1
B.4. Incapacidade, desaparecimento, inidoneldade técnica ou financeira, ou, ainda má f^ do
CONTRATADA;

S "O
3 S

B.5. Se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, cauclonar, ou alienar de ^ c
qualquer forma os direitos decorrentes deste contrato. g I

10.5. - O presente Contrato poderá ser rescindido, no todo ou em parte, por mútuo acordo, desde que
ocorram fatos supervenientes. Imperiosos e alheios a vontade do CONTRATANTE e que tomem
Impossível a execução dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: RECURSO ORÇAMENTÁRIO
11.1. - AS despesas decorrentes com a prestação dos serviços, objeto desta licitação correrão por conta da ^
seguinte Dotação Orçamentária do Exercício de 2023: 6 g
Unidade Orçamentária: 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO S 1
Projeto/Atividade: 4.122.0002.2.201 MANUTENÇÃO DA SEC DE ADMINISTRAÇÃO ^ i
Elemento de Despesa: 3.3.90.35 q
Fonte de Recurso: 500 § §

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA PUBLICAÇÃO E
12.1. Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE providenciará a publicação de ^
resumo deste Contrato na imprensa oficial do Município de Chorrochó-BA.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
13.1. " O acompanhamento e fiscalização, constante neste contrato será fiscalizado com anuência das
partes pela Sra. CLAUDENICE DA SILVA DAMASCENO, portadora de RG n°. 14796082 70 SSP/BA,
Inscrita no CPF/MF n". 041.741.695-43, residente e domiciliada na Rua Coronel João Sá, n® 739, Centro,
Chorrochó-BA, doravante denominada ''Hscal do Contrato", que terá autoridade para exercer, em seu
nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da execução contratual.

13.2. - Hca reservada à fiscalização a competência para resolver todos e quaisquer casos singulares,
duvidosos ou omissos neste contrato, nas normas e em tudo mais que, de qualquer forma, se relaciona
direta ou indiretamente com o objeto deste contrato, garantindo, entretanto, o contraditório e a ampla
defesa.

13.3. - A atuação da Fiscalização em nada restringe a responsabilidade única e integral exclusiva da
Contratada, no que concerne à execução do Contrato e as implicações próximas ou remotas, perante o
Contratante ou terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução do
contrato não Implica em co-responsabilidade do Contratante.

13.4. - A Contratada deve permitir e oferecer condições para a mais completa flscallzação do Contratante,
fornecendo informações e propiciando o acesso à flscallzação dos serviços referentes ao objeto contratado,
bem como atendendo as observações e exigências apresentadas pela fiscalização.

PrerêlTÜRffMÜNÍclRÃrDECHÕRRScHSrcNWMãSlsIS^
ProçaCel. JoSo 84 tf. 663. Centro- CEP: 48.660.000 • ChonodtOaA

Fea/Fas (75) 3477-2174 brisS: sascfccnotteCstftto.eeCT
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TESTEMUN

1,
CPF/MF ní OHí.

CPF/MF n®: 9-y<PJ^ ^

Procurador CffWboIlunieipio
Portaria n' 050/2021

PREFEITURA MUNICIPAL OE CHORROCKO-CNPJ: 13i91SE6SA1001-77
Praça Cd. Jato SA. rP. 68S. Cedro-CEP: 48.6604)00 • Chcfroelió^A
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS DISPOSIÇÕES RNAIS
" A CONTRATADA nSo terá dirsito a qualquer indenização, se ocorrer, provisória ou

definltívamente, a suspensão da execução deste Contrato, por culpa sua, assegurando-lhe, por^m, no
caso da rescisão por motivos alheios a sua vontade e sem Infração de quaisquer cláusulas e condlçães
contratuais, o pagamento de forma proporcional aos serviços efetivamente executados.
14.2. - As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente Contrato em todos os
seus termos, cláusulas e condições, por sl e seus sucessores. f

14.3. - A contratada será responsável por todas as obrigações trabalhistas, tributárias e prevldendárlas, i 1
seguros, taxas e Impostos, acaso envolvidos, especialmente por qualquer vínculo empregatído que venha 6 I
a se configurar. Inclusive Indenizações decorrentes de acidente de trabalho. r

U> V)

14.^ - É vedada a transferênda total ou pardal, para terceiros, da execução dos serviços que forem
adjudicados em consequênda desta lldtaçâo, sem expressa autorização da Prefeitura.

14.S. - À CONTRATADA poderá ser acresddo ou diminuído o objeto da prestação dos serviços dentro
dos limites estabelecidos na Lei Federal n». 8.666/93 e alterações. ||
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO FORO
15.1. - As partes elegem o Foro da Comarca da Chorrochó, Estado da Bahia, como competente para
dirimir toda e qualquer dúvida ou controvérsia resultante do presente Contrato, renunciando -
expressamente a outro qualquer, por mais privilegiado que se configure. S "

3 c.

O. o

& 05*

5
R o

ÇT* ãj

O
E, assim, as partes justas e contratadas, assinam o presente Instrumento em 02 (duas) vias de Igual teor ? w
e forma, com as testemunhas abaixo, a todo o ato presente, para os seus legais efeitos. i g
Chorrochõ-BA, 28 de dezembro de 2023. ^ ̂

z ̂

HUMBERTO GOMES li
"AMOSaaassTSíSM § 1tV\IVIUb.dOOdb/Oy:>y I Os(foK2023.12281ft00S9-<BW 5 §

HUMBERTO GOMES RAMOS q g
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ ^ ̂

CONTRATANTE
V»
LA

'.ú

ABEL GOMES ^Assinado de forma digital por ABEL
/-I iKii tA .... A.....AA gomesCUNHAS9111411104CUNHA:99111411104 Dados2023.12.2811:04d)9-03'00'

ABEL CUNHA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
Abel Gomes Cunha

CONTRATADA
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ - BA

OFÍCIO NO 01/2025
Brasília/DF, 22 de agosto de 2025

A

Secretaria Municipal de Administração
Prefeitura Municipal de Chorrochó - BA

Assunto: Solicitação de aditamento contratual - Contrato no 105/2023

Senhor Secretário (a),

Cumprimentando-o cordialmente, vimos, por meio deste, submeter à apreciação dessa
respeitável Secretaria a solicitação de aditamento do Contrato n^ 105/2023,
celebrado entre esta Prefeitura e a empresa ABEL CUNHA - SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, em razão de adequações técnicas identificadas
na fase de execução contratual, conforme detalhamentos abaixo.

Em relação ao objeto previsto no contrato, especificamente no item referente à
prestação de serviços técnicos especiaiizados de consultoria e assessoria
sobre contas de energia elétrica, no objeto do contrato não consta a previsão que
verse sobre a representação perante ao órgão regulador, propõe-se a atuaiização da
redação constante do Anexo Específico do Contrato para contemplar de forma
expressa além dos procedimentos e prazos estabeiecidos pela Resolução
Normativa ANEEL n° 1.000/2021, especialmente quanto à devolução em dobro dos
valores pagos indevidamente nas hipóteses de faturamento a maior, conforme
determina o art. 323, §2°, inciso I da referida resolução, a

A redação proposta para substituição é a seguinte:

Redação atual:

"Deverá a empresa efetuar levantamento dos créditos a que faz jus o município,
referentes aos pagamentos indevidos à concessionária de energia elétrica referentes aos
últimos 10 (dez) anos".

Redação proposta:

O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para prestação de serviços
de assessoria e consultoria técnica, jurídico-administrativo especializada na gestão,
elaboração de auditorias e laudos técnicos, mediante a conferência das faturas de
energia elétrica da administração direta e indireta do Município, elaboração de memorial
de cálculo de consumo e potência do parque de iluminação pública, a apuração do
modelo tarifário aplicado em cada unidade consumidora, assim como verificação de
possíveis isenções Indevidas e/ou não repasse da Contribuição de Iluminação Pública
(CIP) e/ou não recolhimento do ISS dos prestadores de serviços do setor elétrico,
visando a repetição de indébitos decorrentes de cobranças indevidas (a maior) nas
contas de energia elétrica de titularidade.
Deverá a empresa efetuar levantamento dos créditos a que fez jus o município,
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referentes aos pagamentos indevidos à concessionária de energia elétrica, conforme os
prazos estabelecidos na Resolução Normativa da ANEEL n° 1.000, de 7 de dezembro de
2021, especialmente o art. 323, §2°, inciso I, e suas alterações posteriores, podendo
para tanto, representar administrativamente o Município de Chorrochó - BA, perante a
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, perante à distribuidora de energia elétrica
e, caso necessário, perante a agência reguladora conveniada do Estado, em todos os
processos, reclamações, recursos e demais atos decorrentes de suas competências.

Requer, portanto, a inclusão da redação acima proposta.

Brasília -DF, 22 de agosto de 2025

Atenciosamente

A D p I Assinado de forma
digital por ABEL

GOMES gomes
CUNHA;99111411

CUNHA:99 io4

I 1 141 1104 2025.08.22I I 1^1 I lU^ 00:10:33 0300

ABELCUNHA-

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoiia-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E Á DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ABEL CUNHA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ: 29.574.422/0001-52

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nâo constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da Uniao (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arL 11 da Lei n 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wvw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:37:05 do dia 20/06/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/12/2025.
Código de controle da certidão: 4287.7636.58CA.DDDC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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governo do DISTRrrO federal

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA
SUBSECRETÁRIA DA RECEITA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDAO N°: 244048921102025

NOME; ABEL CUNHA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
ENDEREÇO: CNB6 403LOTE 12 EDIF DONAELVIRA
CIDADE: TAGUATINGA NORTE TA6

CNPJ: 29.574.422/0001-52
CF/DF 0784261700126

FINALIDADE: JUNTO AO GDF

CERTIFICAMOS QUE.

Até esta data nâo constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal. Inclusive os relativos à Divida Ativa, para o rontribulnte acima.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital n® 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
Válida até 26 de outubro de 2025. *

Certidão emitida via Internet em 28/07/2025 às 10:51:49 e deve ser validada no endereço https://www.recelta.fazenda.df.gov.br.
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08/09/25, 09:02 Consulta Regularidade do Empregador

CAIXA ECONOWCA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS -CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

29.574.422/0001-52

ABEL CUNHA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

QD CNB 6 403 LT 12 EDIF DONA ELV / TAGUATINGA NORTE (T / BRASIUA /
DF / 72115-065

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Vaiidade:27/08/2025 a 25/09/2025

Certificação Número: 2025082706575472086685

Informação obtida em 08/09/2025 09:04:02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https;//consulta-crf.calxa.gov.br/consultacrf/pages/consuttaEmpregador.isf 1/1
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PãyLiia i do

PODKR JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRA.BALHC

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ABEL CUNHA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (MATRIZ E
FILIAIS)

CNPJ: 29.574.422/0001-52

Certidão n": 50798267/2025

Expedição: 01/09/2025, às 13:49:18
Validade: 28/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ABEL CUNHA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (MATRIZ
E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 29.574.422/0001-52, NÃO
CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
T ̂ 3 3^ 3 ̂ 3^ i S t 3 s

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se a verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHO
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

Encaminhamos estas razões à apreciação do Exm". Sr. Prefeito para que o

mesmo; após análise, autorize o procedimento, se assim convir e determine a sua publicação,

nos termos do art. 65 "Caput", I, da Lei Federal n®. 8.666/93, art. 190 e 191 da Lei Federal

no. 14.133/21 e demais legislações vigentes.

Chorrochó/BA, 08 de setembro de 2025.

HÔALVALEXANDRp ALVES DA SILVA
Presidente Comissão de Licitação

3EFFE LOS SILVA ANDE

mbro da CPL

.EISER RIBEIRO SILVA

iro da CPL

Pnipa Coronel Joãõ Sã,
666> Centro/ CEP: 48.660fr0GD

ChorroclTó - Bohlo
Émnil: nmphormohoaiatntni>com
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